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GABINETE DO VEREADOR IVANIR LEITE 

PROJETO DE LEI N° 157, 06 de Novembro de 2008. 
CIENTE 

Constou do expediente da Sessão 
do dia LI 	1/ I90 

Cláudio V. Chtbinho doa Santos 
Prúsidanto  
A CÂMARA MUNICIPAL DE 

representantes legais, 

Dá denominação a Praça localizada 
no Bairro São João, nste Município. 

ALDEIA, .. por seus 

QJ RESOLVE: 

CIáudo V. tffli)hi au, s Santo3, 
Art.igol°- Denomina 'ANNIBAL MARTINS FERRElRAePraça localizada no Bairro São 21 
João, município de São Pedro da Aldeia. 

Artigo 2°- Esta LEI entra em vigor nai data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

	

Apresente proposição 	 ti ' que' visa dar o nome dó Sr. Anbal Martins 
Ferreira, nascido no dià 30 de ji1ho de 19215, casado coma Sra. Iiuiza de Lima 
Frreira e pai de quatro filhos, à Praça, que se localiza no Bairro São João, neste 
Município tem por intenção 'homenagear a exemplar rfigura humana que foi o Sr 
Annibal naquele bairro. 

Com tantas qualidades e com tantos feitos oferecidos ao nosso bairro, o 
Sr. Annibal, Ex combatente da 2  Güerra Mundial da Marihha Mercante, morador do 
bairro á mais de 30 anos podemos destacar algumas de suas obras, tais como: Todo 
empenho e perseverança na instalação dó CIEP 272- Gabriel Joaquim dos Santos, 
localizado no bairro São João, objetivando o engrandecimento cultural dos jovens e 
adultos; Fundador e presidente da 1' Associação de moradores do b4irro são João; 
Doador de lotes para a construção da Escola Municipal Dulce Jotta de Souza; Doador 
de 1 lote para a construção da Igreja Católica do bairro. Dentre tantos feitos recebeu 
durante toda a sua vida o carinho e apreço de toda comunidade. 

Ao falecer deixou em toda comunidade ima sensação de perda irreparável 
e no coração de todos á saudade que o tempo não conseguirá apagar. 

APROVADO . Sala das Sessões (RJ), 06 de Novembro de 2008. 

? VOTAÇÃO ' 
. . APROVADO 

Em, / 11 	 2 e ÚLTMÂ VOTAÇÃ 

'Cláudio  V. £h'j';'hr dO3 SafitO 
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Vereador Cláudio V. mbinho dos Santos" 
rsiJento 


